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Contrato n,o N7 f1023

Gontrato-Frugrama de Descnvolvlmenüo Desportluo

Entre Federação Portugu€râ de Ténle de MeBa e A'fnd da llha Terselra

É celebrado o presente contrato, entre:

Á FgoãRáçÃo wantdugsr DE TÊNrs DF frtclsÁü pessoa coletiva de direito privado,

tltulan do estatuto de utlt[dade públlca despsrttva, coneehldo através de Despaeho no 55193,

de 29 de noven'lbrs, puhllcado na 2"a Sérle do Siárlo da ReBúhllca no Z8E, de t.1, de

dezembro, conr sede na Rua Fadre l-uis Aparício, I - 5o, 1"L50-248 LISBOA, SIIPC

501547584, aqul represenbda por Pedro Miguel €aspar Dlas Íttoura, na quaïldade de

Fresidentc, adtante designada por 1,o CIuTORGAiliTE";

A ÃfrsCIe[Á çÃO Og rÉffis BE FlEffi AÁ fi.I]A r€FCgIftâ, p€ssoô coletiva de dtreito

privado, com sede Canade ds áÍlrla ne í Xunm, 9V66-40'8 PnâfA 0â UffORIÁ, NIpe

Sã,2CI98228, aqui nêpnesentada por Ãnafula Godrac lfÊtulrÍna &aaí, na qualidade de

Fresidente, adiante deslEnada por 2,o ÕUTORGAhITE.;

Considerando:

a) Que a L9! mo 5l2OO7n de [õ de faneÍru (Lel de Bases da AtÍvidade Fís[ca e do

desporto)

Defïne a orlentaçËo base do desenvolvinnento da atlvldade fÍsiea e desporto;

Estabelece o novo s"nodelo de organEzaçto das Federações denportlvas,

Assoeiações territoriais (distritais ou negiona|s);
* Determina que estas entidades têrn de possuir eÕntahllldade organizada

segundo as norÍnas do PNano CIficial de ConÈabllldade, bem eomo â

obrtgatonledade de curnpnimenb das ohnigações eorn ê Autsridade Trfbutária

e Âduanelra e com a Segurança Soclal;

Ëstabeiece eomo prlncÍp{o de finanelarnento da atlvldade despontlva os

contratos pÍegrôrna çie desenvolvlmento desportlvo"
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b) Õ disposts ns EmrçËo-LsB n"o 23314909,' ds I da outubrs * Reglme Jurídlco dos

eontratos Prog rema de Desemvolvü mento Bespoftivo;

c) Que a ís Otitorgante atua na qualldadc de Federação Desportlva de uma msdalidâde

despottlva (Ténls de Mesa) ffrn G estatuto de lJtilidade Fúbllea Desportlva e que a ãê

Outoruante é uma associação territorial de clubes (vulgo associação dlstnitâf ou

reglonallo esËando inscnïh como assoclado efelto junüo da 1a outongante

d) Que a áEsqnr&Íaía 6emÍ da la Oerffiry,ante de 19 de dEzer;nbrc üs 3;8Aã

aprovo{.t os çridéflos e pondoradores de dlstrlbutção das rempartlclpações flnancelras

Às Assoclações no êmrblts do de envslvlmento da prátlca despordva

É ce[ebrade o pnesente eontrato*pí@grama de deseravolvlnnenh despCIrtïvo Ee.!e se rege pelas

eláusulas seguimtes:

Çlüucula Ín
($bÍato)

O presente eonffatq-FrCIgd?ríÌa tem por ohjeto a eornparticlpação ao desenvoüvËrnento

dcsportlvo dq ténis de mesa no &mbito das mrnpetênclas terrütorlais do 2oO$.jTüRGA[{TE, de

acordo eom o prog!'affìa de atlvldades apresentado ao to OIiTORGANTE"

GlÉusuls 2c

{Feríodo da cxeeução do prograffie}

CI período de execuçãÕ do programa objeto de cornpanticipação fïnaneeira ao ab,rigo do

presente eontruto-progrema Jamtlna snr â!. de dssambm de 2O23,

Cláucula 3a

{GsnrpartlclBação Flnanealra]
A coÍnpartícipaçâo financeira a prestar pclo 1"o OI|TORGANTE, ao ?"4 OUTÕRGAruTE, paru

apoÍo exclusivs à execução do pnograma referido na eláusula l"au é no montante de

Ia5ãrtrc"
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A alteração dos fíns a que se destina a c@mpartïcipação financeïra BrevistË nG ressente

eontrato, s6 poderd ser felta rnedlânte autodzação cscrltê do 1o üuiorgante, eoÍïì bas€

nurfla prCIposta fundamentada do 2ç outorgante a apresenter antes do terrno da execução

do programa apresentado"

Gtáuaula 4a

(0hrlgaç6€E do 2o Ouüoruante)

5ão deveres do 2s Õutorgante:

a) AplNcar os apoios atríbuídos aos fins ã que expressâmente se destinam, nespeltando as

condições e finalidades esbbeleeidas;

b) eonsentlr o ae@mpanhaments da execuçËo, bern como prestan as [nformaç6es que

venharn a ser sollcltadas Fele ío Qutorgante, pe{o IPüJ" ou por quêm para o efelto for

designads;

c) Organlzar e anqulvan âutonomamenËe a docunnentaÇgo Justlfleatlva da ap|iea$o dos

apolos atrlbuÍdos Belo [o Õutorgante no âmblto do pnesente eontrato;

d) A entnega do valor referido na Clar.lsuía 3a e$á suje8ta à apresentação por parte do ZCI

CIutorgante do fiefa{úrío e €oaüas da 20â,2 aprovada em AssenÌbtela Genal e

respet[va ata e do Flano üç Ãtfrvidadae de:0ãS aprovado ern Assemblela Geral e

respetlva ata"

Cldiusu[E 5a

{IutcumprÍnnsnto dae obrlgasüac do 20 Outorgas!üa}

1" CI incumprimento das obrigações referidas na cláursuia antenior, por razões não

fundarneniadas" ou de qualquer ohrigação legal em vigor, irnBlïcará a suspensão dsa

apolos por paÉe do Lo Outongante,

2" 0 2e outorgante deverá restituln ao !.o outorgaRte as comparticlpações lÌnaneeiras

eonaedidas que não tenharn sido apiicadas na exeeução do prograrna referido na

cliáusula 1, sera o devldo consentírnento do í.o outorgante nos ternnos da cláusula 3,
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eláueula 6a

(übrtgeçõeo do lo 0utoruanb)

5ãe obrtEações do la outorgante:

a) Frestar a compartlclpação frnanceira meneionada na cláusula 3;

b) Colaborar no ârnblto das suas compEtênelas, e dentno dos rmursos dlsponívelso a

lmplernentação das ações pnevlstas do programa de atlv|dades;

C!áuaula 7o

(ftlhllÊltação dos aporoa)ï

0 presente contrato é publïeadç no slto da intennet do to sutsrgante, nDË termos do

disposto no Deçreto-l-el ns 93/2014, de 23 de Junho"

Cltlurula 8r
(VlgÊnala do Cortraüo)

0 presente conürpff € rçruncnâs áó ânô de 20â3, termlnando a 31 de dezembrs,

findo s qual cessará automatlcamente, sem prejuízo da sua cessação por qualquer das

causas prcvisËas no artigo 26"s do DÊereto-Lei n.o 273/20S9, de I de çutubrs"

Glúueula 9r
(Ëompromleoo srbltral)

1. Os lltíElos sobre ïnterpretaçãs, valldade ou execuçãe do presente eontrato senãE

dlrlrnldos segundo Juízos de equidade, no6 temnos do artlgo 4.o, alífree c) do eôdffio

Civil,

2. Caso se frustre a eonclllaçâo nos termos do número anterlor, submeterão as partes o

lltÍglo â arbitragern voluntárïa pnevlsh nos atrlgos 180"0 e segulntes do eódlgo de
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Pnocesso dos Trlbunals Admlnisttraüvos" e, subsldlariarnente, da Lei sobrc Arbitragern

Voluntárla consagrada na Lcl n,o 31/86, de 29 de agosb'

Cláncula tOr
(Dkportçteo flnala)

Em tudo o mals e no omlsso, regulargo as dlsposlçôes legais em vlgor

eelebrado enn 3t I LZ f 2A23, enn 2 folhas, frcando o orlglnal nã Fosse do Lo

outorgante e cópia na posse do 2o outorgante.

fufo ãe Ouúorylcnáe

"e*'{.Ãgr'*"'
dmr**rÃp

AnaËrglla Forrurg Ufror{ao Loaí
t




